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Altera a Resolução TRE-PB n. 14, de 16 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Regulamento
Interno da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
23, inciso XXXIV, do seu Regimento Interno; e
CONSIDERANDO as deliberações contidas no Processo SEI nº .0009725-09.2024.6.15.8000
RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução altera e acrescenta incisos nos artigos 40-D e 40-E.
Art. 2º A Resolução TRE-PB n. 14, de 16 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Regulamento
Interno da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 40-D ...
IX- supervisionar os trabalhos de sistematização das normas internas.
(...)
Art. 40-E. ....
VII - desenvolver os trabalhos de sistematização das normas internas."
Art. 3º Fica extinta a Comissão de Sistematização e Normas - CSNI.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, em João Pessoa, aos 09 dias de
setembro de 2024.
AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO TRE-PB Nº 33/2024
Dispõe sobre a designação das autoridades responsáveis pela geração de mídias para as Eleições
2024 no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;
Considerando o disposto no art. 67 da Resolução TSE n.º 23.736, de 27 de fevereiro de 2024, que
dispõe sobre os atos gerais do processo eleitoral para as eleições municipais de 2024; e
Considerando o planejamento elaborado por este Regional para a geração das mídias eleitorais
em cerimônias públicas a serem realizadas nos Núcleos de Voto Informatizado (NVI) do estado da
Paraíba;
RESOLVE:
Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre a designação das autoridades responsáveis pela geração de
mídias para as Eleições 2024 no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba - TRE-PB.
Art. 2º. Ficam designadas as seguintes autoridades para presidir as cerimônias de geração das
mídias que serão utilizadas na preparação das urnas eletrônicas para o processo de votação das
Eleições 2024:
I - Exmo. Dr. Adilson Fabrício Gomes Filho, Juiz Eleitoral da 01ª Zona - NVI de João Pessoa,
localizado na Av. Hilton Souto Maior, S/N - José Américo - CEP- 58.073-010;
II - Exmo. Dr. Cláudio Pinto Lopes, Juiz Eleitoral da 16ª Zona - NVI de Campina Grande, localizada
na Rua Rio Grande do Sul, S/N - Liberdade - CEP: 58.414-025;
III - Exma. Dra. Vanessa Moura Pereira de Cavalcante, Juíza Eleitoral da 28ª Zona - NVI de Patos,
localizado na Rua Janúncio Nóbrega, S/N - Liberdade - CEP: 58.703-230;
IV - Exmo. Dr. José Emanuel da Silva e Sousa, Juiz Eleitoral da 31ª Zona - NVI de Pombal,
localizado na Rua Profª. Maria Claudete Bandeira de Sousa, S/N - Petrópolis - CEP: 58.840-000; e
V - Exmo. Dr. Macário Oliveira Júnior, Juiz Eleitoral da 68ª Zona - NVI de Cajazeiras localiza na Av.
Comandante Vital Rolim, nº 820 - Centro - CEP: 58.900-000 .

Art. 3.º Ficam designados os seguintes servidores para secretariar os trabalhos relativos às
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Art. 3.º Ficam designados os seguintes servidores para secretariar os trabalhos relativos às
cerimônias de geração das mídias eleitorais, conforme o respectivo Núcleo de Voto Informatizado
(NVI):
I - NVI de João Pessoa: ANDERSON KLEINER RAMOS CORREIA GOMES;
II - NVI de Campina Grande: CHARLES ELIAS FERREIRA DE OLIVEIRA;
III - NVI de Patos: HANNIERY DE SOUZA FREIRE;
IV - NVI de Pombal: LAURICIO PAZ FERREIRA DE LIMA; e
V - NVI de Cajazeiras: GEORGE BEZERRA CAVALCANTI LEITE.
Art. 4.º Caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE-PB prestar o apoio logístico
necessário aos presidentes das cerimônias, incluindo a designação dos servidores que atuarão
durante as cerimônias e o fornecimento das orientações técnicas indispensáveis ao pleno êxito das
atividades.
Art. 5.º Durante todo o período de geração de mídias será garantida às(aos) representantes do
Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, dos partidos políticos, das federações, das
coligações e das demais entidades fiscalizadoras, a verificação da integridade e autenticidade dos
sistemas eleitorais instalados, bem como o acompanhamento de toda cerimônia. (Art. 64, Res.
/TSE nº 23.736/2024).
Art. 6.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, aos 09 dias de setembro de 2024.
AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO TRE-PB Nº 32/2024
Suspende a vigência da Resolução TRE-PB nº 27/2024, que dispõe sobre a implementação e
funcionamento do juiz eleitoral das garantias previsto na Lei nº 13.964/2019 e a criação de Núcleos
Regionais Eleitorais das Garantias na Justiça Eleitoral da Paraíba.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a recente aprovação da a Resolução TRE-PB nº 27/2024, que previu a
implementação e funcionamento do juiz eleitoral das garantias, a criação de Núcleos Regionais
Eleitorais das Garantias na Justiça Eleitoral da Paraíba e o encaminhamento, no prazo de até 90
(noventa) dias, dos inquéritos e procedimentos de investigação criminal em andamento aos juiz
das garantias;
CONSIDERANDO que a efetiva implementação do juiz das garantias no âmbito de toda a Justiça
Eleitoral depende de parametrização do sistema PJe, ainda não realizada por razões extrínsecas
ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, afetando o andamento dos inquéritos e procedimentos;
RESOLVE
Art. 1º Suspender a vigência da Resolução TRE-PB nº 27/2024, disponibilizada no Diário da
Justiça Eletrônico de 06 de agosto de 2024, até ulterior deliberação do Tribunal.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, em João Pessoa, aos 06 dias de
setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE
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